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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPABP) 
Ato do Superintendente

De 17 de junho de 2025 
Processo E-07/160.477/2008 
Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia
Notificação 01135837
Validade: 15 dias a contar da data da publicação

Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificado 
que o referido processo foi indeferido (Indeferimento N.º IN053643). O requerente tem prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento 
solicitado, conforme art. 59, do Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009.

Leonardo Barreto Almeida Filho 
Superintendente


